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oaJE'roz aquisicao oE colvlausriveis t:›1vE1tsos, oasrtuaoos A 1vuu~itr1*EuçÃo rzmtats
nos vaícutos vrucutiaoos E 1-iE1t,'1i*EucEr¬rrEs As otveasas u1-noA_oEs atimtursraafrivas
gsacrterzxaias E Auraaouias) oa 1=aEi=E1Tuaa Muurcimf. DE Moema nova,
REFERENTTE ao E:›t:Eac;:ít:to DE asas.
I., El QiEND¿1§

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado clesta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
1011211-/19;
FORNECIMENTO: de acordo corn a necessidade do orgão (POR DEMANDA);
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa _|urídica que participa desta licitação;
IIABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e ecoiioniico-Enanceira e
regularidade fiscal que seja eidgida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa iuridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento cont.ratua1;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licit'ação, e e signat:-iria clo contrato com a
r'”rd11'iinísttaç.ão Í-iública;
PREGOEIRO: Servidor ou norneado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, qtie realiaa.ra
os procedimentos de receliin-tento das propostas de preços e da rlocuiuentação de l1abilitação_, abertura,
condução dos procedirnentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos traballios da equipe de apoio e
receliiímento de ttrtptlgllação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Ei-zecutivo I\/lunicipal, formada por, no
minirno, O2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia ao Piregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUHSRIOR: E o titular do órgão ou entidade de origern desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impug,-nação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
P.M.M.N.: Prefeitura Municipal de MOR.ADr\ NOVA;
D.O.M: Diãri.o Oficial dos Municipios;
Óac.Ãos Aumnsusraarrlvos aaQuts1TANTEs no cEaTaMEz secaaraiua na
INFRAE-STRUTLJRA (SEINFRA); SECRETARÃA DE ILDLICAÇÃO BÁSICA (SEDUC); S[iICliE'I`AR.IA
DE ÁXIITICÍULAÇÃCÍ) INSTITUCÉIONAL (Sl-SAI); SE€_`.R.1:1TARIA DA AGRICULTURA, PECLIÁRIA E
R_ECUR.SOS HÍDRICOS (SEAGRI); SE`;.ORE'1`r\RIA OA CULTURA E TURISMO (S`I;`i`zCULT);
SECRETARIA DO ESPORTE JUVENTUDE (SE.jUV); SECRETARIA IDH. ADMINISTRAÇÃO
(SEAIJ); SECRETARIA DE SAUDE (SE`.SA); SECRETARIA DE 1-*LANE_j`AM laI.NTO E FINANÇAS
(SEFIN); SECRETARIA DE r\SSIS'I'ÊNCIA SOCIAL (SA.S); INSTITLITO DO MEIO AMBIENTE DE
NIORADA NOVA (IMAMN), AUTAROl_lIr\_ MLINICIAL DE TRÂNSITO (AMT), INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OI-'JI MORAIDA NOVA (IPREMN).
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio 'Tecnico-Operacional. em vigor a partir de D5 de junho de
2017, 111;-ps:zzb[leompras,§gm¿Hume¿P “Acesso Identificado no link - acesso publico.
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JUSTIFICATIVA
Em cumprimento ao Artigo ti”, lrtciso IX da Lei E666/93, alterada pela Lei SSSSÍÉI4, ao disposto no Artigo 3”,
incisos I, Il e ill da Lei lü.52D/BDUZ elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a r-*aquisição de
combustiveis diversos, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a
Administração Pública Municipal, tendo por iinaliclade definir elementos que norteiam a contratação de empresa
que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando a formação de contrato, para atender as
necessiclades das Diversas Unidades .Adrninisttativas, necessarias ao consumo referente ao e:-tercicio de 2023.

A aqttisição que faz-se necessaria para o abastecirnento da frota de veiculos das Diversas Unidades
Administrativas do municipio de l\flOli'..allA NOVA para o eaercício de 2023, para O deslocamento dos
servidores de suas unidades basicas, no cumprirnento de suas atividades Fmalisticas, bem como nos

¬ deslocamen tos d.iarios dos munícipes, e, principalmente para:

a) dar suporte ao desempenho das atividades de desenvolvimento e acompanhamento nas mais diversas ações
eaecutadas pelas Unidades Administrativas na sede do municipio e em todos os Distritos como também nos
murticipios ci:-cunviainhos e até a na capital do Estado do Ceara (viagens) necessario ao bom desenvolvimento
da administração;

b) l1`aci.litar e gerenciar o abastecimento dos veiculos da .r\dministração municipal, adminisu-ando e acompanhando as
autorizações de abastecimento;

c) flea'ibil.iaar o sistema de abastecimento, com qualidade e p.i'eços adequados;
d) operacionaliaar e ce.nttali1›.ar as informações sobre o abastec.i.rnento, visando ã obtenção de dados precisos a

respeito do referido consumo;
e) tlispoiiilailiaar as diversas Llrticlades rldministrativas aterirlimento rapido e eficaz;
f) das suporte em todas as areas do Sistema de Saúde deste municipio.

OBJETIVO
Atender assim as normas legais em vigor, proporcionando de forma elicaa a continuidades tios trabalhos que o
Poder 1Í.*-.`.:recutivo do Municipio de MORADA NOVA vein desenvolvendo e Promovendo, que
consequenteroente depende dos meios de deslocamento dos gestores, equipes tacnicas, alunos e demais pessoas
envolvidas nas atividades das diversas Secreta.r.i.as e orgãos ligados as mesmas, que eitecutam em diversas ações,
programas e projetos relacionados a promoçao e o desenvolvi_t'ne.nto social do cidadão, e para tanto necessita
muitas veaes do deslocamento de pessoal, o que fara por meio de transporte gerando uma demanda de
eotiibriatíwiz zm qua] pt-atandamos adquirir por meio de contratação oriunda de procedimento administrativo
que selecione a proposta mais vantajosa e que atenda as necessidades da administração municipal do Municipio
de ll/lO.RADA NOVA.

ESPECIFICAÇÃO DO LOTE
LOTE ÚNICO

TITEM 'S _, çnpdišifitlçao O¿›_1*R_,_OÍiÍÉ""¡“'ÍC› " `:UNO. __OTE.'Í
OAsOLI1-ut itO1TtvAuA - TIPO A co1vn=Os*rut POR aoirivos'

. Mui.T1r=*t.Jut:1otaA1s E u1st›Easar¬~1TEs ‹;zuír¬.‹i1cos, Eltctustvciz
' tn. aaotrroa OE aterro. 'r›rtEsEr~«.ir,:.‹=i iii-t ar~sT1cos_aOsivos E trrao sss.sso

zuvritíiaroasites. oEr¬ts1toAoE OERAL valua OE vao A na o/L;
Possui ass/t__qjE,ETA1aci1...›tt~«;1t1¿_i_rç_.,c¿,__ _ L
ÁLCOOL ET'fLicO HIORATAJDO cOMEusTivEL, LÍMPIOO E

sa. tsEt-iTo OE tlvtsuttezas, rrscO1.oa a A1×zO\.a|;¬':1'.A1t›a, 1sEr~iTO DE trrao asma
,g;Oam~zri~E, Mztgnpia ss MO/r,,_iyg'ta.ir›1A sao Mr_cr_çoss||3.1uEt~rs ao_a_M __ ¿
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ÓLEC) DIESEL S-10, COM TEÚR DE Ei\l}íCJFl¬Ll:`. CUM 'HU l\»I.A`§i"Íl\fl£`J
U3 tomo/tico, ou .-~.co1~u:›o com .ft ansontçugao ator rir so os as/iaxaois LITRO 1.732.300 i

_IU$"I`IFICA'1`l`VA DD CRITÉRID DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DDS LOTES
justifica-se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO PCIR LOTE por se.r aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são siniilares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfaz um valor maior a se.r cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerermiamento dos serviços, ja que a unidade gestora
solicitará o objeto a utn número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contratações atta'ves do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela. se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de tnuitos servidores para
gerenciar e Fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, alem do
número reduzido de senridorea para gerencias os diversos contratos possiveis. Dcstatte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação púlJl.ica e as suas especificidades são diserieionátias, competindo ao agente
atlt¬ninistt'ati¬vo avaliar o que o interesse. pftblieo clernarltla olíltet' tnediante a contrataçlio.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENÚR PREÇÕ PÕR l_.UTl:i.) itii resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
auttietltar a probabilidade de que a Adrninistraçiio venlia a. celelãrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela re.celt›e.rii mais propostas, l:›eneEiciando a eficieiicia dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças Licitadas, bem como facilitar e otimizar' a gestão do contrato, pois caso os itens
seiatn divirlicloe entre varios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poder-ii comprometer todo
o planejamento cia [Jrestação de serviços objeto da presente cotittataçi-`1o, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda. que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certesra que aglutinando os iLens em LCITES podera gerar aos l.ic.i'tantes
ganhadores uma maior cconom.ia de escala que, certamente, ser-á traduzida em menores preços em sua proposta
global.

Sobre este tema, podemos citar a obra '“Íi".-va.-tr I-i'o.i.*`.›.=.v'..-o.r sola-e i_.z'.i-.=`f.r¡.*r'ít*.i* e Com'mi'o.r", vitios autores, da editora
Mall-ieiros, na página 74, o seguinte trecho:

“¡í..) em geral, a economia de escala é insrramento ƒandamental para
dim-inniçdo de castas. Qaanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o casto anitdrio, qae em decorre`ncia do barateamento do casto da
prodaçdo (economia de escala na indiistria), qner porqae lui diminaiçdo
da margem de lacre (economia de escala ,geralmente encontrada no

.TIcomrircio) .

Corrobora do en tefltlimento supramencionado, em julgado, o Ttihu.n.'-.tl de Contas da União, qtlanflo decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
unico irem, desde que rlevirlamente justificada pela área demandante ou pelo Pregoeiro, afasta a possihiliclacle de
restrir,-.ãri ,inrlevida ii competitividade. (Acortiãro l-¬l(i7/ 2012 - TC iilUO.43l/'.?.Úl2-5 - TCÍU - Pieuii1'ío - Relator:
]ose_|orge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acórdão n” 7332005, no seguinte sentido:
PREEFEITUHÀ MUNICIPAL DE MCIRÀDA NDVA
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" a qnestdo da viabilidade do fiacionamento deee ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as snas especificidades, deeen-do o
gestor decidir analisando qaal a solaçdo mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do "l*r.ib=.1nal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Publica, desde que não haja :restrição ii competitividade.

ilssirn, dentro da competencia discricionária que É assegurada á Administração, optou-se por adotar o criterio de
julgarnento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiëncia admiriisttativas no
PÍÉSÉHÊÉ ÉFIÊÚ.

REFERENCIAL DÚS PREÇQS
(ils preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Muriicipio de MCJRADÀ NÚVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA A.SSINATURA DD CONTRATO
1-Ú Municipio de MCJRÀDA l.`~lf)Vr-1, com a intervcniëncia da SECR.ETr'\li.lA l¬l_l_*lQ,lil.'Êi'l_"li.Âl`~l'l"E, assinará
contrato com vencedora(s) desta licitação, no prazo má!-tirno de O5 (cinco) dias, contados da data da
convocação eapedida por esse orgão, sob pena, dc. decait do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vea, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
Ê~Caso o licitante vencedor se recuse injustificarlatnente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no
ato da assinatura do rncsmo, a autoridade superior deverá erttinguit os efeitos da homologação e da adjudicação
atraves do ato de rescisão e .retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis.
3-C1 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivarnente.
O licitante que, convocado dentro do praan de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deiaar de
entregar a documentação ei-:igicla neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fall-tar ou fraudar na eaecução do contrato, comportar~se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Mttmcipio de MÓÍUXIÊA
lHlt_`JVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejui:ro das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

nas at.TEaAÇor‹'::s a na Fiscalização no cotvriurro
1-No interesse da CCJl`“-l"l¬R.r\Tl\ l`*~lTli"., o objeto deste Edital, Termo de Referëricia e ane:-tos poderá ser atlprimido
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da conI;tat'ação, facultada a supressão
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso ll da l..ei nú
8666/93.
E-No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suptimido
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com Fundamento no art. 65, 1° e 2°, da Lei n° 8.666/95.
3-A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se liaerern necessárias.
sl»-l\lenl-run-t acrtiscitno ou supressão poderá estceder o li.rn.ite estabelecido nesta condição, eaceto as supressdes
resultantes de acordo entre as partes.
5»A tiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 6? da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscaiiaar a entrega dos bens efou serviços, anotando em registro proprio rodas
as ocorrências relacionadas a eaecução e determinando o que for necessário á regular.i.aa.ção de falhas ou defeitos
observados.

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRADÀ NÚVÀ
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6-A fiscalização não eitclui nem rcdua a rcsponsabilidacle da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de irnperfeiçoes tocnicas ou idcios redibitorios, c, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
l_.ei l-"`ederal n“ 8.666/93 e suas alteraçoes.
7-O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
esecução do contrato, indicando dia, inês e a-no, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regulariaação das fall-tas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

DO PREÇO DO RÊIi:'lQUIl..IHRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
'l-PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de torlos os tributos, encargos
traballtistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta:tas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2-Rl¡i'l¡iQLlll.ll`iRlO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis,_ ou
previsíveis, porem de conseqüências incalcuI.ávei.s, retardadores ou impeditivos da ezrectição do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea economica eiu'_raordini.ria e
ei-rtra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste dernonattacla tal situação e ter.tno
aditivo, se.t' restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialtnente entre os encargos do contratado e a
retri.bt1ição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-Enanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consoüdada.

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO
l-Poderão ser firmados contratos, Cjue serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da l..ei N". 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogaçoes, alterações e rescisoes.
2-DAS ÚRDEN5 DE COMPRAS: Os produtos licitadosƒconttatados serão entregues mediante expedição de
{:ll'¬l1'.Í*lÊ`.l'°¬l5 DE COMPRAS, por parte da adn¬.tin.istração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibil.iclade
financeira da COI*-l'l`R_A'l`Al*-l'I*E.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao bcneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço elettƒonico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá
n atesto declarando o fornecirnento. Os produtos serão fornecidos de imediato apog §g_'j¡'§sa*o de ordem de

dos locais de abastecimento (postos vencedores) do objeto deste instrumento.
2.3. O fornecimento será erigido que ocorra ininterruptaniente durante ás 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos
casos de urrgêiicia e emergências.
3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não eitclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou dispar.ida.de com as especificações estabelecidas no aneao deste edital quanto aos
produtos entregues.
fl. Os produtos devem se.r entregues conforme solicitado -na Ordem de Compra, observando rigorosamente as
especificações contidas no lnstt¬.1rnen to Convocatorio, no Termo de Referência e observaçoes constantes de sua
proposta, bem ainda as nor.rn.as tocnicas vigentes.
5. Para os rodutos ob-'etos deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da s unidade sP l ›
gestora(s) do Municipio de MORADA NOVA/CE.
5.1. As informaçoes necessárias para en-u'ssão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidadefis)
gestora(s).
o. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ãs normas e esigências especificadas neste
edital, na ordem de cotripra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de i,rnediaI;o ou no
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PREFEITURA MuN|c|PAL DE MQRADA Nova
pra:-to máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação das
pcrialiclades cabiveis, na forrria da lei c deste instrurnento.
6.1. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no 'lcrmo de Referência, nos anesos desse ir1st'r'ut'ocnto e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, tasas e quaisquer onus de. origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais
ou estrajudiciais, sejam traba.lhi.sras, previdenciários, fiscais e comerc.iais resultantes do fornecimento que ll-res
se.jatn imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas ez-tpensas, no t.otal ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b)ResponsabiLiaar-se pelos danos causados diretamente á Adniinistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não eitcluindo ou reduaindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
6.3. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalharriento dos serviços eaecutados.
6.3.1. Cl “ateste” fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscalf Fatura apresentada pela
Contratada corn os serviços efetivamente prcstaclos.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circonsráncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praao para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regular.iaação da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuiao das
sançoes cabíveis, caso se constate que s Contratada:
6.5.1. Não produziu os resultados acordados;
6.5.2. Dei:-:ou de executar as atividades contratadas, ou não as eaecutou com a qualidade minima eatigida;
6.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manu tençi-io das condiçoes de
liabilitaçáo da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
6.7. C1 pagamento será efetuado por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
6.8. Será considerada como dara do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagarnento.
6.9. A Contratante não se respon.sabiliaará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tcnba sido acordada no contrato.
6.10 - Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação G-etúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro~rata temporis" para as
atualiaaçoes nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
6.11 -› Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por frtal do prazo ou rescisão contratual.
6.12- Serão descontados de (fomia integral ou parcelarla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indeniaaçoes ou de multas eventualmente registradas.

nas onaroaçoas na co1vTaa.'rA1-rrE:
Solicitar a eaccução do objeto á COI\lTR_A*l`_o_DA atravos da emissão de Ordem de Compra e ou Ser-viço.

Proporcionar á CONTELATAIDA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento rias obrígaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive corn. o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 c suas alteraçoes. J
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F`iscal.iaar o ob`eto deste contrato através de sua unidade com etente oclendo em decorréncía solicitar,l i :I i
providencias da CCJNTRATADA, que atenderá ou justrficara de imediato.

Notificar a C(3NTRA*l*ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos á CCJl`¬lTii_A`l`ADr'\ nas condiçoes estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CC1N'l¬R_ATAN'i"E com observãncia das leis trabalhistas.

.Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os loc.ais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exig-ir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

Receber o objeto do corn;raro, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, il, da Lei n” 8.666/93.

nas oaatoaçoas DA coNTRA*rA_nA
Entregar os produros/'equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e praaos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilida.tle com as obrigaçoes assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Provideneiar a irnediata correção rias deficiéncias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
Arcar com eventuais prejuízos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiéricia ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a inciclir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo iiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no praao de 24 (vinte e
quatro) horas.

Eubstitttir ou reparar o objeto contratual que cort¬Iprovadamente apresente condiçoes tie defeito ou em
desconforrnitlades com as especificaçoes constantes no Termo de Referencia, tro prazo fixado pelo Gestor do
(jon trato.
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Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contrfaiual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTR_ATrll*«l"'l*lÍi`..
fiefazer a entrega do objeto conti¬an.ial que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou ein
desconformidades corri as especificaçoe.s constantes no Termo de Refcréncia, contado da sua notificação.

Rernover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificaçoes básicas, e/ou aquele
em que for constatado dano em decorréncia de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

Efetuar a entrega do objeto, ein embalagem do fabricante, lacrada, e.m perfeitas condiçoes, conforme
especiiicaçoes, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qua.I constarão as itidicaçoes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedéncia e prazo de garantia ou validade.

Responsabiliaai'-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a E7, do
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nf' 8.078, de l.9ilíJ);

Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.

O CONTB.ATr\l`)(Í) efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de ac.ordo com as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SlãCRE'l'ARl_AS);

Em caso de rejeição do produto fornecítlo o CClN'l'RATADC`J, deverá substituí~Io no prazo de O6 (seis) horas;
em casos fortuitos ou tie força maior, devidamente justiíicados, a Administração poderá rele.var atraso quanto
aos prazos acima referidos.

rms iivsaiiçöss E sartçöiss Anisiiivisraativas
Adora-se como critério de justiça e obediéncia ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa rios processos de saricionamento corri o impedimento de licitar e contratar corn a União,
Estados, Distrito Federal e l\/lunicípios, atenrlendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenário ti” 1.793/2fl1'1, art. 7° da Lei lÚ.52ü/2Ut'J2, com respectivos prazos de duração:

Il zri-I-I I-I -I Z l I 11 I-_ I.I_Evsivrosz __ _s__ANçons QUE saio-to A.Pi.IcADAsz

lí-I '_ I _ I I- í

- 1- J . - 1-

l- liorjat a classificação como microempresa ou empresa de _ _ _ _ , _1. lmpediinento de licitar pelo periodo de, no rn.ui.u'no, 1
peqtieno porte para obtenção de tratamento favorecido em (um) ano. Acordão TCU/PL nf' 3074/2011.
licitaçoes inceiitivadas ou não.

II» Descumpr-Ir prazos estabelecidos pelo .I. rcgoeno durante
- ' ' ¬-I ' - ¬' 2-1 I . Ú -'If Ii Ê Ia sessao de licitaçao para qualquer manifestação na sessao mpedimml' E E E1 Hr Pl'-110 pm'-mdü da* na nwimwi 4(quatro) meses.

pública, gerando tiunulto e atrasos no certame.
Lllíí Iii í ii-

_ _ Z -l lllí

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao
pública ou não mantiver a proposta ria fase de aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínirno, 6
(seis) meses.

LI _Z iii _ À I
1ÍFFfF\ Ií 11 I H I I

_ ' _ -|,|IV- Nao apresentar ou deixar de apresentar dotumeiltaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da p.ropost.a,
habilitação ou na contratação.

4. Impeclirnenlzo de licitar pelo perioclo de, no mi.rtiiTi_o, Ci
(seis) meses-

 -HIP '_ _

V- Apresentar proposta comercial ein desacordo com o
Edital, ocasionando a friistação do certame em qualquer
sentitlo.

5. lniipedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.

I “É _ 'I I
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execução do coni.rato oii da vigéncia da ata de registro de
. preços.

_I|_*_z-Tao al IÍLIÍII'.._, ,gil

E”,-¿.,,,
äm .,,.
,5 s Ésin» “___ Pi

ESTADD DO DEARÁ ,,,_ ,_._,
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I_ Ii I -n _ _ _-|-1 r-In-n 5-1: :_ 11 I.¡.¡.|.- I. .I ¡. ¡ |

E. Impedimento de licitar pelo periodo de no rnirnroo 5-
VI- Apresentar docunientação falsa durante a licitação ou (Ciflf-T1) E1195-
eo1i_rr¬.1tsçsi_i_ | 9. Comunicar ao Mimstédo l-'ifiblico Estadual e ou liederal

para aputaçoes ele sançoes de ordem penal.

VII- Não manter as condiçoes habilitatorias diirante a _ . _ . . .S. Impedimento de licitar pelo periodo de, no miiumo, 6
(seis) meses.

cmpenio nao as. - ura a

Di- i:".ntreg-.ir o objeto fora do prazo estabelecido rio edital c
termo de rcferéncia.

I Zi'-'I-I Z I- Iii I' . 'l'I'I| I-II-I -15 I É
I

f

111. Irnpediniento de licitar ptlo periodo de, no minimo, 1
Vlll- Não retirar a nota de (1l11'1)tIflü-

l / '“ -.z¡z1¿i ci ,Ai-a, 12. Multa de, no mi.n.irno, Ill"/ii (dez por cento) do valor
do contrato Knota de eriipcnho. z
13. rldvcrhiriicia
14. lviulta de, no minimo, Ú,5 'Fe (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido lirnitada a EU vinte diis lpos o vigésimo. ¡| I ( 1. - J'

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

'a

a contratação.
K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

.,J_ I. -Ç $_I'FI I _|-i Z._ 16. Advertência;
11'. Impedimento de licitar pelo período de, no minirno,
(uni) ano.
15. Multa de, no tninimo, IfJ".fú (dez por cento) do va
do conttatofnota de empenho.

1

lor

J I í _ I-I

){l~~ 'Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

18. BItII.veitéiic.ia
15. Multa de, no minimo, I_I_,5'“/a (incio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. .tipos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

lili- Deixar de reaI.izat ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipainen to quando previsto no edital e termo de___'_

referencia.

21. Advertoiicia
22. Impedirnerito de l.icitar pelo periodo de, no minimo,
(se.is) mi.-:sc s.
23. Multa de, no tninimo, ll,5“.f'ú (meio por cento) poi: dia
de atraso, aplicada sobre o valor do eq_qipamento.

6

}'ÍIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. ivlulta de, no m.in.i.mo, IEl'l'ii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado pa
o item ou lote.

fil

-rl-HH ___1 __ í _ III _

XIV- Comportar-se de motlo inidonco tia Iicitaçao ou
contratação, causando prejuízo a Adrriiitistração ou
dcmonstrand.o ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitarites, á rldiiiinistração e ã

, st_irLieç:p1IIIc. I ___ ___

24. Irnpedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo,
(dois) anos.
E5. Multa de, no mi.nii¬no, 1Il'iái (dez por cento) do va
do contrato/ nota de empenho.

2

lor

NV - CoiTieter fraude fiscal durrmte a licitação riu contratação-

*II1 *H X1 -1-I

KVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancioname.iitos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramenios técnico-operacional e admin_isI:.rativo do

-II

gerenciamento contratual.

21. Irnpcdimento de IiciI'ar por 5 (cinco) anos.
Es. Multa de, no minirno, 1Ú“l*'ú (dez por cento) do valor
do contrato/nota tie ernpenho.
Es. Corniinicai- ao II-‹i.in.istéi-io Pfiblico Federal e ou
Estadual.

27. Impedimento de l.icita_r corn a Pl\/llVli"~l pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

I

L
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I _____,,_'_i*¿›,i1 ll E I/¿~,ç,,____

“É

em _ t _ QI.__, ,_____._
t'*`~

,__,_...r-""'-I

-I -I _'I _ I_I I _ _ il-I I _ _! É-I

}¬1V`II~ Deixar tie esecritar qualquer obrigação pacniada
prevista em lei e no edital da presente licitaçã.o, em que nao

"|
Dil 28. Impedimento de licitar com a PM.MI'~l po.r, no

mininio, 2 (dois) anos.
I'I I; In _ _ _'I _ L_'I In-

- -J

,_ se com.i.ne outta_penalIdade.

ÍAÉVIII- Não celebrar contrato, em coiivocação dentro
prazo de validade de proposta.

do . _ _ I _ _ Ú

Nova por, no míriirno, 1(ur¬n) ano.
LJ _ _ _ -I I'\ _- _ _ __ _ _ ÉÚI

29 Irnpedimento de Licitar com o mtuiicípio de M tada

XIX- lncsecução total, previsto na Lei E666/93 e Lei
lÍ_l-l:.tÊiIf2iÍiiÍi.2.

-¬
I 32.. Impedimento de licitar corn a PIVlÍMÍl'~l pot, n

i'n.i:l¬I.liTto, 2 (dois) anos.
33. Multa de, no minitno, Zfl'-Fa (vinte por cento) sobre
valor do contrato/nota de etnpenho ou valpr dg pa_i_:_ceIa_._

D

D

r

-j I -I -I \_I _ I I-

Lsr itrsan/.trIn.2_
1>{_}i.- lnexecução parcial do objeto previsto na l.ei 8666/93

I , _ I HI- LPI L-'I _ I- I

HIIIII

34. Ílmpedimento de licitar com a PM_MÍi"~l por, n
e minimo, 'I (uni) ano.

35. Multa dc, no m.i.n.irno, lÚ“r'a (dez por cen|_o) sobre
valor correspondente a parte não executada.

D

D

*I

bem como pe¬so.is que iritegrain os processos da P
em razão de denúncias sob a acusação de direcioriaincnt

administrativo instaurado.

XXI- Deucgrir ou caII.tniiir equipes técnica e do Pregoeiro,
. _ :_ "~- - ` . _-: ' lVI.ÍMÍl“~l,o de

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas inftuidadas, em processo

HDD.

34. lmpcd.iment.o de licitar com a r*I.clmi.i-iisttação Pública
Federal, Estadual, lvínnicipal, pelo periodo de 5 (cinco)

..q-...-r-_..-.-
¬¬

_ II I III it I-'I I I-I _ -I _ I-II _ _ _ .}§.`i-i.lI- Cometer fraude liscal no recolbtiticnto de quius
*-1

' tributos.

LICI 35. Declaração de inirloneidade

corn a Adrriinistração em virtude de atos ilícitos praticado
XÊUII- Demonstrar não possrtir idoneidade paI:a contratar

sl

Ii”-
I

36. Declaração de inidoneidade
III I-'I I-I -I I-'I _ I_| _ I

_ I'I |_l III Il I-

I* - . . - ._'}D~íl\.i'- lu.-ustrar oii fraudar, mediante ajuste, combinação
qrralqucr outro expediente, o caráter competitivo
pi'ocedi-me.n to lici latorio público.

Dll

de
I 41. lviulta de até 2Ú“.‹'ir do faturamento bnite do últirrr

e.xetcício anterior ao da instauração do process
adiniitistriitivo.

_41. Publgcaçãp exuaotçlinária da det.isão condenaioria.
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`.*›Ds."'ii‹ Impedir, perturbar ou fraudar a realização
qualquer ato de procedimento licita to rio público.

I. _ _

fiz I 43. Multa de até 2IJ°.o do faturamento brrito do últlm
exercicio anterior ao da instauração do process
administrativo.

A 44. Publipaçãp ex_t_raor_dinária da decisão cpnclenatoria.

D

D

jtiridica parir participar de licit.ação pública ou celeb
contrato adn-iinisttativo;
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}D¿.'ÊiI- Criar, de inodo frautiulento ou irregular, pessoaI."i`II'

I 43. Multa de até 20% do fatriraincnto bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação cz-tttaordinária da decisão cond'ei¬iatoria.
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Isfiiíiill- Mriiiipirlar oii fraudar o equilíbrio economico-
tirianceiro dos contratos cele.brados exercício anterior ao da instauração do process
corn a ad.rn.i.nistração púl'.ilica administrativo.

45. Multa de até 29% do faturamento bruto do úliirn

46. Publicação e.xtraordi.ná.cia da decisão condenator-ia.

D

D

DCI 'ITII--*.

-I-_ III. _ _| _ 'I -I _ _ I-II IH I.-I I- _ _ _ ¬ H I-II¶ F1 I-_

ão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivarnente e indevidamente furidamentaclos,
e a accitaç.ão da justificativa ficará a critério da PMIVIN que deverá examinar a legalidade da conduta da
contratada. Comp.rovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades ine.ncionadas.

Na hipotese da multa atingir o percentual de 1lÂl'“.‹"‹r (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PIVIIVIN, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as sariçocs
admin.isI-_rativas previstas neste Edital. Na ocorréncia de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de
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Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n°
10.250/ZEIÍJE.

As rnultas porvenL'ut'a aplicadas serão clescüntarias dos pagamentos devidos pela PMMH ou cobradas
diretarnente da pessoa penaliaada, arrrigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sat-:ções previstas neste Edital.

O licitantefconuatado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de eitercer a
defesa previa no prazo de O5(eir1co) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
Clocun1e.ntos, conforme disposto no art. 38 da Lei .u° 9384/ 1999.

Trauscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as analises
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

As multas serão recoll-tidas em favor da Contratante, no praao maximo de 10 (dee) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.

As sar'1çoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA ttusctsão coN'1¬1;taTUst.
A ineaectição total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 2`.l.fU6/93;
A Rescisão de cctntratti podera ser:
a) Determinarla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos ine.isos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a. contratada com antecediincia minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no att. 109, “l”, letra “e”, da mesma lei;
la) Amigiivel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduaida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos
termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável sera precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;

Us casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ñcando assegurado o
contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) (L) não-cumprimento de clãusulas contratuais, especificações e praaos;
la) C) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações c prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj C1 atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Arlministtação;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Adu-tirtistração; E) O
dcsatendimento tias rlete-t'minaçt3es regulares da autoridade desigtiada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g] CJ cometimento reiterado de faltas na sua execução, auotadas na forma do parágrafo prirneiro do artigo G7 da
Lei n° 8.666, de 21. de junho de 1993;
h) .fi decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
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i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a citecução do
Contrato;
lt) Raaões de interesse público, de alta relevancia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela mazrima
autoridade Atliiunisuatriva a que esta subordinado o contratante e ez-:ararlas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no paragrafo primeiro rlo artigo 65 da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordancia por parte da ernpesa;
rn) ri suspensão de sua execução por ordem escrita da .r\.dn¬.ri.nistração, por praao superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaern o mesmo prato, independentemente do pagamento obrigatório de .indenizações pelas
sucessivas e contratnaltnente irnprevistas destnobilit-:ações e mobi.li:›:ações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ata que
seja norrnalizarla a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou .força maior, regularmente comprovada, impeditiva da eitecução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuiito das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular caecução do contrato.

na FRAUDE E na cortaUPçÃo
As licitantes devem observar e a contratada deve observar c fazer observar, por seus fornecedores e
subcont.ratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de esccução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes prat.icas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
la) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de esecução de contrato;
c) "pratica conluiada”: esquematiaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
dj “pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato.
e) “pratica obst.rutiv'a":
(1) destruir, falsific.ar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faser declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste sulzzitern;
(12) atos cuja intenção seja impedir materialmente o ez-rercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

Ha hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos Hnanciados pelo
organismo se, em qualquer momento, consta.tar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
eitecução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRÀDA NDVÀ
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concordar e autoriaar que, na hipotese de o contrato vir a ser Enanciado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, per1u.iti.ra que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e a execução do contrato.

A contratante, garantida a pnavia rlefesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, frautlulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da .li.citação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qtialquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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MINUTA DE CUNTRATO

CONTRATO N°._ _ _
CDHTRATCJ QUE FAZEM EN'l`RE SI A
PREFEITURA MUNICIIPAL IIE MoRAJ:›1I
Nova, ATRAVES DA
SECRETARIA/AUTARQUIA DE

__ _ _, E no oUI'Ro LADO A
EMPRESA _ _ _, QUE ASSIM
PARA o FIM QUE A SEGUIR DEcLAR_A_Mz
I=REÃ1vIEULo

A. PRE..F`EI'I`LiR.A MLJHICIFPIL DI-fl MORADA NOVA, através da See1'etaria[Autarqt1ia de ___ _,
pessoa juridica de direito pfIl:Il.leo iriterno, corn sede a _ ___ _ , MCJIUIDA. NÚVA,
Ceara, inscrita no CNP_]/MF sob o 11'" _ _ _ , neste ato representado pelo (a)
5`›ecret1i1'io(a) de _, Sr.(a) __ _ , portador(a) do CPF 11". _ _ _ ____,
doravante denoriiioado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ __ __ , corn
sede a _ _ , inscrita ao CNP] soh o 11”. _ _ , representaria por

__ , portador(a) CPF 11°. _ _ _ _, ao lim assinado, doravante
'denoI1¬1in.ada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de T-"REG.ÍlO E..l.Íi'I'RÔNICO N”.

__ , em co11for111idade com o qI1e preceitua a Lei Federal 11°. El.6C|6XEJ.':'l, de 21 de iu11l1o de 1993
e suas alterações posteriores, a Lei Federal 11" 1Ú.52UXÚ2, de 17 de julho de 20132, Stipletiwrainente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como rnediante as seguintes
cláusulas e condiçoes:

ÇLÁUSIULA PRIMEIRA - os I=II1ao,à1\‹IEI~r*I'AçÃo LEGAL
1.i.Fr1r1da111e11ta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO I*~l° _ ___ _ , , disposições da Lei
Federal 11° 10.520, de 17/ U7/ 21.102 - Lei que Regiiliimenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei 11° 8.666, de
21 /(Jú/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei 11° 8.078, de 11/U9/'li-J9ü - Codigo de Defesa
do Consui-ni.dor, Decreto ri” 6.204/07, Lei Cornpleriientar 11° 123 de 14 de deaernbro de 2006, Lei
£ÍIo111'¡:1le111entar 11° 14? de U7 de Agosto de E014, Lei C".omple111e11tar 11° 155/2016, de 27 de outubro de 2016,
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de E011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
Decreto Federal 11° 111.024, de 20 de setembro de 2019 e demais riormas pe1'ti11e11t.es e, ainda, pelas rlisposições
estabelecidas no presente contrato.

ELAIIISUIR SEGUNDA- no oEJETo
2.1- _z1QuIs1ieÀc› oE c;1t›Ivrs1JS'Ii*ivEIS r:›1vERsoS oI+:s*1'IIaAoos À Ivtziraurszraefão ouiaoi Dos
vEicuI.os vimctmoos ou PER'I'EI~JeEIaTRS A SECRETARIA/AUI¬z×.RQu1A DE
_ _, _ os 11REI=EITURa 1vIu1-IIcI1=/«IL DE imoaaoa Nova,
oES*1¬Iiaaoos ao i1TE1aoI1«1E1-¬Irc› oo Eaaacíeio DE alas, ea aeoaoo coiwi RS
Essiézcisiezafçolas E r;III1«11~¬rrIozi11Es no TERMo IJE REFEIIÉ-:Nem oo EoIT1‹11,.
ÇIÁIUSUIR TERCEIRA - oo PREço
3.1 ~ A (Íl£Í3I*-lT`R_AT_/\ l*-l'l`E pagará ii Ií.ÍC)N*1`Ti_ATADA pela er-recução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de RJE __ ___ __ ( _ _ _ _ Í), distriliwuidos da segçlliiite forma.
(INSERIR PLANILHA DE PREç:oS).
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cLAuSIILA QUARTA - EA noTAçAo oRçAMEt-ITARIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado c.otn a Licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°: _ _ _ _ .- _ _, _ _ ;clemento
de despesa: _ _ _ - _ _ _ __ ___, sub elemento de despesa:

_ _ - __ _ , com recursos _ _ ___ __ _ _, co11.signado
do Orçamento Municipal de 2{_l__.

GLAUSULA QUINTA _ nA VIGENÇLA no co1~tTRATo
5.1. O contrato terá um prazo de vigência ate _ __ __ ___, a partir da data da assiriamra,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n'°'. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

eLAu SULA SERTA - EAS ALTERAÇÕES E EA rIScA1..IzAçAo no co1-rrRATo
15.1. No interesse da (Í.fÍJl*~lTRATAÍl\l"l"E, o objeto deste Edital, 'l"t-:rrno dc Referência e aneaos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse lim.ite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1” e 2 “, inciso Il da
l..ei n° 8666/93-.
6.2- No interesse da. Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aun1enta.do ou
suprirnido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1° e 2”, da Lei n°
8.666/93.
6.3-~ A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, eaceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 19921, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando en1 registro prõprio
todas as ocorrências relacionadas a e:-tecução e. deterrninando o que for necessário á regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não esclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeições tecnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da .Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
'FU da I.ei Federal n° 8.666/95 e suas alterações.
6.7 ¬- C3 representante da r'\_dn1.inistração a11otará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
e:-:ecução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
evenn1alme.nte envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou rlefeitos observarlos
e e11c.aminl1ando os apontamentos á autoridade competcn te para as providências cabíveis.

cLÁusuLA sETI1vIA _ EA ENTREGA no oEJETo, DA I=oRIvIA na PAGAMENTG
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma au tõnon1a e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei bl”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
7.2.. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serão entregues mediante ezpedição
de O1-`{lÍ)E.l*~lS DE CJCÍJMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportun.ida.de administrativa, a necessidade e
dlsporiibilidade financeira da CC)l`¬ÍlTR./\il`Al“~lT'lÉ..
`?.2.l. A C_`)rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu nftmero de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro municipal.
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7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Cls produtos serão fornecidos dç_i_medj_g;n apo_s_emis_s_ã,r1 dg
 dos locais de abastecimento (postos vencedores) do objeto deste instrumento.
7.2.2.1. C) fornecimento será e:-rigido que ocorra initIte.rruptaI.nente durante ás 24 (vinte c quatro) horas do dia,
nos casos de urgencia e emergências.
7.2.55. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não eaclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no ane:-to deste edital quanto aos
produtos entregues.
7.2.4. Cla produtos devem ser entregues conforme solicitado na Cirdern de Con¬I.pra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatorlo, no Termo de Referência e observações constantes de
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de MORADA NOVA/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas ju1¬Ito a(s)
urI.idade(s) gcstora(s).
7.2.6. 'Ho caso de constatação da inadequação rlo produto fornecido ás normas e ei-tigêneias especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a admirtistração os recusa.rá, devendo ser de imediato ou
no prazo rr1á1rin1o de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos an-erros desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, ta:-:as e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou eatrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e con1eI:ciais resultantes do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)¡\ reparar, corrigir, remover ou st.Ibstituir, ás suas ei-zpensas, no total ou em parte, o objeto em que se
ve.ri ficarem vicios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a tercei.ros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na enecução do fornecimento, não e:-rcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. C) pagamento somente será efetuado apos o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços e:-tecutados.
7.4.1. C) “ateste” fica condicionado á verificação da conformidade da l“¬~lota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratarla corn os serviços efetivamente prestados.
7.5. I-"lavando erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunsráncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação
da regttlarização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa 11o pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não prodI.1:›:iu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de eaecutar as atividades contratadas, ou não as eseeutou com a qualidade minima eitigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.8. C3 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
coI:rente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.9- Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para
pagamento.
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7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para p atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice O-eral de T-*reços - Disponibilidade Interna (IOF-DI), divulgado pela Fundação Getulio
Vargas, no periodo comp.reendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-
rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a Iiü(trinta) dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao ftndat os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão co11tra.tual.
7.15- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA oITAvA - no I=REço E no REEQUILíERIo EcoNoMIco-RII~t‹uvcEIRo
8.1. PREÇOS: Os preços ofertatlos devem ser apresentados corn a iiicidoncia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que ossaI11 incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. l¬iFÍ.liIQUlLÍli›lilO ECONOMICO-Fll*~lAl*¬lCliÉlRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso forniito ou fato do príncipe, configurando álea economica eatraordinária e
eirtra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal siniação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enI.re os encargos do contratado e a
retribuição da .r\dministração para a. justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-fnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei i'~l°. 8.666/93, alterada
e consolidada.

ELÁUSULA t~IotvA .- oAS SANÇÓES E INFRAÇÓES Ao1vnI×IIsTRA'I¬IvAs
9.1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, al'›ai:-to descritos, garantindo o direito de ezercício
prévio de ampla defesa 11os processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU/Plenário 11° 1.795/2011, art. 7° da I.ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

S11 Z _I-I-I
'_'I'-I *I-I Il-II.'IJI-I-I'-IEvEI-ITos_z ¬ _ šiivçoagšoa sapjío AI-=LIpAo.Asz ¬

l- Forjar a classificação como rnicroempresa ou. empresa de
pequeno porte para obtenção de traIarne11to favorecido ern
licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no rriittimo,
1 (um) ano. ricotdáo TCU/FL n° 31174/21111.

-I Z _ 'I 'lifil-I I-IJIIH Fl-I lln I.-I --I I I 11'-

II- Des-euinprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a *
sessão de licitação para qualquer manifestação na sess-ão ptiblica, Impflhmemü dt hmm Pak* Peflüdü dt* nú nmumü*t - - .
gerando ttImul.to e atrasos no certame. 4 (qua mi miau'

I 'I I-I Z __ I;-| I_

P"l'I I _ I I Z I-Ç Frfl-H

III-~ Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao pública _ Iflçpggççççgntü gt ]¿,¿¿¡M png, PE,.¡,¡,cj,¡, ggç ng n.¿,.¡_¡m,.,¡
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. 6 (,,,_.¡,,) flmgcãr

I-I Il I"I I. Z

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, liabilitação
ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no ntínirno,
6 (seis) meses-

I *FI 1-FI I I 2 _ P'- 'Ff _

V' flP1`*-*-="¢“lí1Í P1'*¡'P'7'5“* fülllfilffilill Em Cl'-7-"““i'f*¡lÚ WF" Ú Edililb Impedimento de licitar pelo período de, no mín.imo,
ocastonaiido a frustação do certame cm qualquer sentido. 1 (um) m,¡,_
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__ _' IX- liintregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo dia de atraso, aplicada sobre o valor tio material não 1

' ~‹fl›~ irétttttfizi... \
6 ri*

A R._ ~ .
eg

C.t~T.I

EsTAoo oo cEARA ..t¬,,__ _ ___,.,
PREFEITURA MUNICIPAL oe MoRAoA Nova z

1-I í 2 2 - H lí. 2 I w I -J mi f

al - '

impedimento de licitar pelo período de no n-unimo 5;
VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou (fiillüü) sflüã-
contratação. Comunicar ao lvliriistêrio Ptiblico Estadual e ouFederal para apu rações de sançoes de ordem penal. ç

J I__-II I_I I-I I-___I I|I_ I 1.- Sil I. I'I Illúl-II" hl.I-I-Il \_II'I-

Vll- Não manter as condições liabilitatoi.-.I-.Is durante a ei-tecuçao Inçpgdgççeçççg de pcmçr Pulp, Pefiüdçç de ng fl,¡_fl¿m,.¿,:_
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços. 5 (,,¿,¡5) ,.nE5,¿___

I-I__I í I-I I Z IZII'
I

.I_ _ -III III Iii-I -I Z Iiiipediniento de licitar pelo periodo de, no mínimo,

VIII- Não retirar a nota de 1 (um) ano.
empertlio/não assi1'Ia1-Lira da Ata, lvlttlta Ele, no t1I.í.1'I.l.n'1o_, IU"/ti (tlcii por cento) Elo valor

do contrato/nota dc ciiijfllio.
-j *ri _ 'I I _ If- Adveitêiicia

Multa de, iio minimo, 0,5 % (meio por cento) por

de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigêsiriio dia poderá ser considerada ineitecução
total ou parcial do objeto.
Advertência;

_ _ Im _edirne.nto de licitar elo e1:iodo de, no mi.niI11o
X- Não efeniat a troca do objeto, quando notificaclo, durante a . (Em) mo P P ”
:'11tratarf'i. _ l . . .W *ru Multa de, no riuninio, 1t`l“.‹'i1 (dez por cento) do valor

do contrato/nota de ernpenlio.
.__ _ ___. .¬¬ _. _ _ ....¿. _ ....... . _ ._

r\.dvei'tencia
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por

. . . _ dia de atraso, a licada sobre o valor do material não
KI- Subsnnur o objeto fora do prazo estabelecido. . . . . . .Stibstituido, l.Irnitada a 20 (vinte) dias. Apos o

vigésimo dia poderá ser considerada inc:-:ecução
total ou parcial do objeto.
ridvertêiicia

. _ _ _ _ Iiii edimento de licitar :elo ieríodo de no minimo,
HI. Deiitar de realizar ou atrasar a instalaçao ou montagem do (s) Õ iq)flmsfi 1 Il '

' t.¬d .`.¬t dttal--~ ti- f=* i. . . .___ eqtupamen o (s) qiian o previa o no e L Lciino e re trenc a Multa dt! nú mfmmüi ü15,ç,.D (mma pm, centüç pm, dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. j

3311-- Dei:-tar de entregar documentação original exigida neste Multa de, no miniino, 10% (dez por cento) do valor
Edital (gggndo dg ¡¿til.izgça"o da Modalidgde de Pregão do contrato/nota de empenlio/valor total estimado

tltirmigg a licitação ou cont:ratação._ _ ___ m para o __ipcm ou l_p_Ee. _ __
ÍÊÍIV- (:t'itI'i13D£tai'-se Ele iI'iI.'iClEI i;I*I.1tIlÊI1¬1t'.'EI na lltilltlçãü 01.1 Í;-1-1pfid_j_mI3fl1-fz dg Ijçjrgf pglg pgflodg dg, no 11-I_í_1-j_if|1.;1_
contratação, causando prejttizo a 1-itlmiitistriiçãri ou demoiistrando 2 (dois) anos.
ofensa ao ordenaniento juridico, ao regramento do edital, aos Multa de, no ni-ínimo, 10% (dez por cento) do valor
licitantes, á Administração e á sociedade. do contrato/nota de eriipenlio. I

Iinpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
lvlulta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor

Iif- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. Elü flüfll-ftlfü/flülãi CIE Eiflpfilfilfi-Coiiiunicar ao l\-íinistêrio Público Federal e ou
Estadual.

_ I_'I I_'I Hz-I_I lí Fl I III

}t`.`V`l~- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sanciunamentos proprios, regulares e inereiites aos Impedimento de licitar com a lili/fl)/11"~l pelo periodo
monitoramentos têcn.ico~-operacional e administrativo do ele, no m.inimo,1 (ui¬I.¬I.) ano.
gerenciamento contranial.

Qu- 2 K j I iii Z M Í 2 _ jm .mia l
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_ _ _ _ _ I it \_'l . _ _-I _ _ _ _Il-

Í›{VII~ lÍ.`Jei:-tar de eaecutar ual uer obri a "ao actu-tda ou _ _ __ _ _ _ q C1 _ _ Ef P i _ Impedimento de licitar com a 1*'l\flÍM1*~l por, no
prevista em let e no edital da presente lrcitacao, em que nao se_ _ minimo, 2 (dois) anos.
comme outra penalidade.
_ __ I.-Fl I._

Ivlil- Não celebrar contrato, em convocação dentro do pr-aro de Impedimento de Licitar com o municipio de
valiclade de proposta.

._-1 I- _ I _ Impedirnento de licitar corn a li'lfvl1\/l.l¬~l por, o

}íl.`i{- Ineaecução total previsto na Lei Btidd/93 e Le.i minimo: E (dmsi kings' ,. .W ãqwüüüq ' Multa de, no mrnu-no, 20% (vinte por cento) sobre o
` *` “ "" valor do contrato/nota de empenho ou valor daL_parcela. _ E __ _ __ _`l

Impedimento de licitar com a `PMÍM.`L*l por, no

55€- Ine:-:r_-.cuçr`io parcial do objeto previsto na Lei 8666,/93 c Lei 111iIllfl'1D.1 (U-111) ¡HIG-
1tj,52[}/gtjir_'12_ t Mttlta de, no minimo, lüllfú (der por cento) sobre ovalor correspondente a parte não eaecutada.

I_ __ H_ _ I.I-I _-t _

I

_ 1. 'I-

EGH- Dencgrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da Pl*v1'l\ffl'-l, em ra'.‹:.ão de Impedjmmtü de ucimr com H àdmhústmçãü Pública
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a , Federal! Eãmduflli M,_-m¡,¡¡1¡.a1, pelo periodo de 5
apresentacao de provas pe.ttine.ntes ou a apresentat;ao de provas (dum) Eng! t
infundadas, em processo administrativo instaurado.

I_ _ _. _ _ _ _'
J-t-I -I

. Declataçiio de i_oit'lo11eidacle' tributos.
HÊUII- 'Demonstrar niio possuir icloneitlade para contratar com a
r'td1u_in_istraçãc: em virtude de atos ilícitos praticados.

I I-t I.|'I'I'I'I 'II _ _-I _ __ ¡-

J _.. __. ._.. -.¬ ._... . ...-. -

Declaraçatt de inidoneidade

};'}-Ill- Lorneter fraude fiscal no recolhimento de quaiscpter

u.J|_ I _ I-*I I- *It _ I _
¡ _-

`§¬'IL'{.l\í"- Frustrar ou frautlar, mediante ajuste, combrnacao o Multa de até Êüfl/a do faturamento bruto do últimoeztercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Prtblica ¬-ão catraordinária da decisão condenatória-*f...__-____..._._;

‹.1u-alquer outro e:-zpedieute, o carater competitivo de
, proc›:.d_imento licilatorio público.

Muita de até 20% do faturamento brul-.o do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
ad_mi_nisttat_ivo.
_Pt1l:›licat_:-Iío ezttraordilltiria da decisao conde.natc':‹ria.
lvlulta de até 20% do faturamento bruto do 'ú.lt:i_rno

Í2<`.Íi{.'t'- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualtluer ato
de proceclirnento licitatorio púlilico.

~ '.
J 'I' I'I-H I-I _. I_ _ _ _ 'II

}€_l{VI- Criar, de modo frauclulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato f?i¢f*ƒ1Ê1U '-1~_11U¿'-HU* HU dfi 1115l`=1lJ1`fiÇãÚ dü 1?1'ÚCC-fififl

' admrmsl rattvo.adrninistr-ativo; _ _ _Pt1l:l.1cação et-:traordmana da decisão condenatória.
Multa de até 2f_`l*'!-'Zz do fatu_tan1ento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauraç.t"ío do processo
adrrtitristrativo.

'I H'II'I I \_|'I-t I-I I-t I._ _'I I-I _|"fl ,

¡ .

TJ
ÊKVIT- Manip'ttlar ou fraudar o eq_t|ilil':rio econômico-Etna ncert
dos contratos celebrados
com a administracao pública

|'

Publicação eztttaordinaria da decisao condenatoria.
_ __ I"I _ I |_ _ il l

9.2. ãerao considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justilicativa ficara a criterio da l“*MM1`-l que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado irnpediroento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela I*l\‹iMl_`*-l, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.5. l'¬¬la hipotese da multa atingir o percentual de 10°/s (dee por cento) sobre o va1o_r do contrato, a 1“`MMl'-i,
podera proceder a rescisão uni_latcral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as
sançoes acliuinisttatzlvas previstas neste Edital. Ha ocorrência de failia maior podera também ser aplicada a
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penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, prevista no art.
7° da Lei n° 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão clescontadas dos pa_gamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigavel ou judicialrnente, e poderão ser apl_icadas cumulativame.nte ãs
demais sançoes previstas neste Edital.
9.5. C) licitante/ contratado serã informado que esta passível cla aplicação da sanção e terã o direito de ei-:ercer a
defesa previa no praao de ilãficinco) dias uteis a. contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
clocumentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.7fl4ƒ1999.
9.5.1. Transcorrido o prai:-o de clefesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. r\s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo niãitiino de 10 (dee) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas jttcl.icialtnei1te.
9.7. As sançoes aqui previstas são indepenclentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras merlidas cabíveis.

ctatisuta encima - nas osaioaçöns no coN'ra_a*rzu-rre
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CCll\l'1`IiLA_TADr\ atraves cla emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ã C(Dl×l'l`R.A"l`AI)_Pi todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusi_ve com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei Federal nfl 8.666/ 'lÊl.93 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade. competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atendera ou justiiicarã de imediato.
10.4. blotificar a CClN”l`*lUtTr\DA, de qualquer irregularidade decorrente da eaecução do objeto contratual..
10.5. f-lfctuar os pagamentos devidos ii COl3×~lTR_A"1`Al3A nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
10.6. I_Í)etern¬_inar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da Cf_31*~l"FR..A'l`AN*[`E com observãncia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste ins'tr¬umento.
10.8. Ind.icar os locai_s onde serão entregues ;'prestados os produtos /serviços.
10.9. Eicigir o cumprirne.nto de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necesstirias.
10.11. l-fl:-tigfir da Contratada, a qualquer tempo, clocurnentação que comprove o correto e ternpestivo
pagamento de todos encargos previdenciarios, tr-abal_bistas, fiscais e comerciais decorrentes da ei-:ecução deste
C`.cit1trato_
10.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsavel por seu acompanl-tamento e fiscalfiação, ein
conformidade com o art. 73,11, da l`_.ei n° 8.6615/03.

cmusuira nitciiviii 1=aiMaiaa - oaaioaçoazs na coivraârraiâa
11.1-lrintregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na p_roposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de liabilitação e qualificação eir_i_g-idas na licitação;
11.3- Providenciar a irnediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4~¬ Atcar com eventuais prejuüos causados ã Contratante ef ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados efou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a eitecução
contratual, inclusive as obrigaç.ê›es relativas a salarios, previdência social, irnpostos, encargos sociais, transporte
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e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalh_istas e especificas
do trabalho e legislação cor_relata, aplicãveis ao pessoal empregado na ez-iecução contratual.
11.6 - lirestar irnediatamente as i_nformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carãter têcnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.? - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na ei-recução do objeto contratual cuja
conduta considerada. pela fiscalização da CCJl*-lTR.‹5iTƒ~\l*~l`1`lÊ'Í..
11.9 -- Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidacles com as especificações c.onstantes rio 'l`erm.o de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Remover, as suas eitpensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações bãsicas,
ef ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
10.11 - Efetuar a ent_rega do objeto, em embalagem do fabricante, laerada, em perfeitas condições, conforme
especiíicações, prazo e local constantes neste Etlital e seus aneiros, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
vahdade.
10.12 - l-{esponsab_il_iza_r-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nf* 8.078, de 1990);
18.13 - Clbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
jÇH31'tu'ientes.
18.14 _ C3 CONTRATA DD efetuarã o fornecimento do objeto ora licirado, de imediato ou de acordo corn as
necessidades das Diversas 'Uriidades /ildrninisttativas (SECRETA.RlAS);
18.15 - Em caso de rejeição do produto fornecido o CC1N'l`RA'l¬ADC), devera substinii-lo no prazo de Oo
(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração podera relcvar
atraso quanto aos prazos acima referidos.

etitusuca encima seouivna - na r=a.a.Uns E na coaRU1=çÃc›
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão cle ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eaecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes p_rt=11:icas:
a) “prãtica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indi.reta.mente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na eitecução de contrato;
b) “prática fraudu1enta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de eaecução de contrato;
c) “prtitica conluisdallt esquematittar ou estabelecer' um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sern o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente., às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em tim processo licitatorio ou afetar a ez-tecução do contrato.
cj “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com. o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir ma-terialrnente o esercicio do direito de o organismo financeiro mul-dlateral

_ Il-

promover inspeçao.
12.2. bla hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
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de contratos financiados pelo organismo se, em qualque.r momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de u_m agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conlu_iadas, coerciu`vas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da eitecução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licita.nte vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantarnento ou reembolso, permitirá que o organismo Enanceiro
e/ou pessoas por ele forrualmcnte indicadas possam inspecionar o local de ei-recução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados it licitação e ii eitecução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, apl_icará as sanções administrativas pertinentes, previstas ein l_ei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitiva.s, no decorrer da licitação ou na eaecução do contrato
financi_ado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
crveis_

Clausura ouciiua Tazacataa - na Rescisão
13.1. A ineitecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescrit_as
nos artigos 77 a 81 da l__.ei n° 8.666/93, de 21/06/93;
l3.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral c. escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
att. 78 da lei 8.ol56¡'93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a. termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no 1° do art. 79 da l.ei 8.666/93; c) judicial,
nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e funclamcntada da autoridade
competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão forrnalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) Cl cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos pratos estipulados;
d) Cl at_raso injusciiicado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã. /kdrninistração;
e) A paralisação do serviço ou cio fornecimento, sem justa causa e prêvi.a comunicação á Administração;

O desatendimento das determ_inações regulares da autoridade desimiada para acompanhar e fiscalizar a sua
eitecução, assim como as de seus superiores;
g) Cl comet.imento reiterado de faltas na sua erecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei nf' 8.606, de 21 cle junho de 1993;
li] A decretaç.ão da falência. ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da socierlade ou o falecimento do contratado;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justifrcadas e determinadas pela
má:-rima autoridade ¡ä.dministrativa a que está subordinado o contratante e ertaradas no processo .Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da _Adm_inisrração, tios materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite pe.rmitido no parágrafo primeiro do artigo G5 da Lei n“ 8.ot'io, de 21 de junho de 1993
em caso de não concordãncia por parte da empesa;
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m) A suspensão de sua ettecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 12 _ cento e vinte)
dias, salvo em caso de calarnidacle pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que total.it›:ein o mesmo prazo, indeper¬r‹:lentcmc.nte do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e eontratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas atê que seja. norma_lizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
co-rttratri;
o) O descurnptiinento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuuo das sanções penais cabíveis;
p) C) reconhecimento dos direitos da ridrninistração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta. irei;
q) .A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do cont.ratado com outrem, a cessão ou
transferênc.ia, total ou pare.ial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que. implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular ertecução do contra to.

c1.Áusu1.a uuctmir ouarrra ~ no sono
14.1 - Fica eleito o Foro da Cornarca do Município de MDR.ADr1 NOVA - Ce, para quaisquer dúvidas
oriunclas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais _priv_i_legiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante O2 (duas) testemunhas icloneas que tambêm o assinam, para
que surra seus jurídicos e legais efeitos.

`l\11CÍlRAIDr1 NOVA - CE, _ ___ de _ , ___ de .

CO RrlTANTE M

_ __ -I

COI*-l"l`R_/-\Tr”\_Dr\

TESTEMUNHAS:

1¬ _ _ _ _ .¬

CPF N." _ ,_ _ _

2- _ _ _-
CPF N.” _ _ _ _
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ANEXQIH
1:iEcLA1-uiçÃo DE HABILITAÇÃO

PaEGÃoELETaÓN1coN.° _ _ _

A enipresa _ _ _ _ __, inscrita nn CNPJ nf* _ __ __ _ ,
ccun sede __ _ _ _ _ _ , deelara, sob as penas da lei, que atenderá as
eaigëiiciiis de Edital nn que se refere a habilitação jurídica, qiiaiifieaçãn técni.ea e
ec.enfÍ`:n1ien-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Snrtial, FGTS e a CNDT.

, de _ de 2{}_

(assinatura, nnrne e número da identidade de deelarante)

Ji
r'

PREEFEITUFML MUNICIPAL DE MORADA NDVÊ L
AV. MANUEL EAETRD. N”- TEE - CENTRE ~ MDRADA NDVA - GEAHA¬ CEP E294D.flüü

CNPJ DT.?E2.E4D!DüD1-DD - CEF üE.52D.1T1-da E-MAIL: Ileitaeanmn@eutInek.enrn.hr



*Ã
z~:;*5a'~`* “E lfczzz

¬i¢`-"IJ

Esmeo eo CEARA FL- `-'--
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ,agf ,la” ass-in*

ANEXO Iv
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO Nf' _ _ _

_ A empresa _ _ _ _ _ , it1sc.rita no CNP] 11.”
_ _ _ , com sede _ _ _ __, declara, soh as penas da
Lei, que ate a presente data ineaistein fatos itnpeditivos para sua haiiihtaçao no presente
Processo Licit“ato1io, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ , de __ _ de EÚ_

(assinatura, nonie e numero da identidade do declarante)

.¡'
JflJ
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DD ARTIGO 7° DA CF

A empresa F , Cl“~l`F']` n". _ __ , com sede
__ declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão

Elen-Iñnico ri.” sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se
_- possa prestar, especialmente para fins de -prova em processo licitatório, jtmto ao Município d.e

MORADA NOVA, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
27/ 10/ 1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo T9, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos.

de de 2U_.

í I-| I.mr; _¡

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

UBS.: Se a empresa possuir menor de IG (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

ÉS

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRÀDÀ NÚVA
AV. MANUEL t:AsTFtü, N”. Hs - CENTRO -- Moflaoa Nova - CEARA- oEP szaetaüflü A I
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _

A empresa _ _, CN li] n.° , com sede
_ _ _ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especit`1camente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa Ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei (_Í`.omplementar n“ 125, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar 11° 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 11° 155 /2016, de
27 de outubro de 2016.

, de de 20___.

(Assinatura, nome e l*~Ifu¬nero da Carteira de Identidade do Deciaranre)

A
I
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ANEXO VII (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO I~I.°

Eu, , portador.-(a) do RG n°
e CPF n° , residente e domici1iado(a) ã

, ocupante do cargo de , da empresa
, inscrita com o Cl\II°] 11" _, com

sede ã , declaro para os devidos Fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nen , com a Prefeitura Municipal de
I\/IORADA NOVA.

__ _____ , de de EÚ_

.._í_ _!-. IPI. FI-I'-I-I I I

(Assinatura, nome e .Nfirtieiro da (_".art'ei.n1 de Identidade do Declarante)

(*) A I')eEI.aI'at}i'io sera para todos os socios da empresa (SEPIARADILMENTE), se for O caso

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA i_
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ANEXO VIII
DECIQARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO

Declaramos atraves desta, que a empresa _ _ _ _ __ _, inscrita no

'F

I__ _í.hpí'I'¡"'F

, de

CNIJJ nf' _ , com sede _ _ , possui sede no
perímetro delineado no item 6.5.4. do instrumento convocatório.

de EII_.

I_I| 1 -I

I

(Assinatura do Iiueprcscntante Legal, Carirnbo da Eniprcsa Licitante)

PFIEEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO Dt

DECLARAÇÃO DE ELAPORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _ _ _ _ _

Eu, __ __ _ _ _ , portar.1or(a) do RG n° _ _ _ _ _, como
representante devidamente constituido da empresa _ _ _ _ _ _ , inscrita
com o CNP_] n“ ___ _ _ __ _ , com sede ã _ _ _ _ _ _, declaro,
sob as penas da lei, ein especial o art. 299 do Codigo Penal lirasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da. proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou .recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão E.letrf_in.ico de n” _ _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(Ia) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eiletrdnico de n°
__ _ _ _, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Eletrônico de rI° _ _ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualc|uer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão I':`lletrf.änico de n“ _ __ _ , quanto a parI:icipa.r ou
não da referida licitação;

'--- (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrdnico de nf*
__ _ ___ , não setã, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou dis.cutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrdnicti de n“ _ _ _ ,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n”
_ _ _ __, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de _ _ _ _ _ (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(f) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que derem plenos poderes e
informações para firma-la.

__ , _ de _ _ de 20__ _.

_?
I.

.I-"'

In- IT I'-_ I -I 'I I I

(Assinatura, norne e l“~lt"I1nert'i da Carteira de Identidade do llleclarante)
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